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II - a prorrogação do contrato original assinado em

tB/O2/2018, por mais doze meses, com inÍcio a pantin de L8/O2/2020 e ténmino

em 17 /02/2021..

Panágnafo único - A contnatada aceita a Supnessão dos postos

de serviços localizados em AraguaÍna/TO e PaImas/TO, quando da assinatuna de

novo contnato pana substituição dos senviços de Vigilância Anmada pelo
senviço de Vigilância e Monitonamento Eletnônico, decornente da concLusão de

procedimento l-icitatónio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

Pela execução dos senviÇos objeto deste contnato, a CONTRA-

TANTE paganá a CONTRATADA, a pantin da data de assinatuna do pnesente aditi ^
Vo, mensalmente, o valon cornespondente a R$ 54.1.89,29 (cinquenta e quatno
mi1, cento e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos) e o valon total
de R$ 650.271,48 (seiscentos e cinquenta mil, duzentos e setenta e um neais
e uarenta e oito centavos ao ano, confonme lanilha abaixo:

F

124.672,32

Panágnafo único
devidas, êffi vintude da data de
Contratada a tÍtulo de indenização.

As eventuais difenenças apunadas e

vi.gência do CCT/2079, senão pagas à

CLÁUSULA TERCEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

0 pnesente tenmo Aditivo tem seu fundamento no ant. 57 , II
e no art. 65, II, 'd" da Lei ne 8.666/93.

Preço Total
Doze MesesLocaI

Ne de
Postos

Preço
Unitário

Preço Total
MensalItem Posto de Serviço

71.3O9,89
R$

135.718,68Palmas/TO o7 11.309,891

Posto de Vigilância Arma-
da t2x36 horas noturna de
segunda a domingo.

g7 10.147 ,71 10.t47 ,71-
R$

127.772,522

Posto de Vigilância Anma-
da 1,2x36 honas diunna de
segunda a domingo.

AraguaÍna/T0

o7 1.L .032,44 71.032,44 R$

132.389,28

3 Posto de Vigilância Arma-
da 72x36 honas noturna de
segunda a domingo.

4 Posto de Vigilância Arma-
da 12x36 horas diurna de
segunda a domingo.

o7 10.389, 36 1o.389,36

o7 1.1.3O9,89 1.1..309,89
R$

135.718,68

5 Posto de Vigilância Arma-
da 1,2x36 horas noturna de
segunda a domingo.

Formoso do
Anaguaia/T0

VALOR TOTAL R$ o5
R$

54.789,29
R$

650.271,48
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CoNTRATO ORIGINAL No OOL/2OL7
PRoCESSO N" 2't 274.OOOO25 / 2Ot7 _24

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SEGURANÇA ARMADA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A
EMPRESA IPANEMA SEGURANçA LTDA., PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

COMPANHTA NACTONAL DE ABASTECTMENTO - coNAB, Empresa pública
Fedenal, entidade dotada de personalidade junÍdica de dineito pnivado, de
capital fechado, na forma preceituada no § 1e do ant. ]-73 da Constituição
Federal, constituÍda nos tenmos do ant. L9, inciso II, da Lei;1e 8.O29, de
1-2 de abnil de 1.99@, vinculada ao Ministénio da Agnicultuna, Pecuánia e
Abastecimento - MAPA, negida pela Lei pe 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
pela Lei 1e 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decneto pe 8.945, de 27 de
dezembno de 20t6, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto
Social apnovado pela Assembleia Genal Extnaondinária, nealizada aos 19 de
dezembno de 2@1.7 , publicada no DOU de 1,9 /OL/ 2018, Seção L, netif icado
confonme publicação no DOU do d:-a 23 de janeino de 201,8, Edi-ção 16, seção 1,
página 4, atnavés de sua Supenintendência Regional, localizada à Quadna 6OL
suI, Avenida Joaquim Teotônio Segurado, conj . @\, lote 02 - Pl-ano Dineton
SuI - Palmas/T0, inscnita no CNPI/MF p.e 26.46]-.699/OL97-95 e Inscnição
Estadual 1.e 29.O4O.633-1, neste ato nepnesentado pon seu Supenintendente
Regional Sn. BENEDITO MANUEL DE AGUIAR, bnasileino, casado, portadon da
Canteina de Identidade No 5O5.806 expedida pela SSP/DF e CPF No 261,.919.97L-
9L-04 e por sua Genente de Finanças e Administração a Sn.e MARIA DO SOCORRO

FRANCISCO GUIMARÃES, bnasileina, solteina, pontador da Canteina de
Identidade p.e 433.7L4, expedida pela SSP/TO e do CPF p.e 388.650.33'J.-34,
donavante denominada CONTRATANTE e do outno lado a Empnesa IPANEMA SEGURANÇA

LTDA. com escni-tónio sito à ASR - SE 15 - Conjunto 09 - Lote No 72 (Pante) -
Centno - Palmas-T0, inscnita no CNPI/MF No 03.60I.036/0003-80, neste ato
sendo nepnesentada pelo Sn. SÍLVIO CARVALHO DE ARAÚJO, pontadon da Carteina
de Identidade n.s 096.936, expedida pela SEP/DF e do CPF n.e 024.O1,4.441,-49,
doravante denominada CONTRATADA, penante as testemunhas instnumentánias,
nesol-vem celebnan o pnesente Tenmo Aditivo ao Contnato de Pnestação de
Senviços, negendo-se pelas cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB]ETO

Objetiva o pnesente Tenmo Aditivo:

I - a repactuação contratual, em razáo da Conven
de Tnabalho 201-9, com fundamento no item b, da CIáusul
instrumento contnatual oniginal.

Ção Coleti".0,V
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cLÁusuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁnra

os recunsos destinados à execução deste Tenmo Aditivoseus vaLores definidos pela CONAB, à conta da seguinte classificação:
têm

PROGRAMA DE TRABALHO: 086352
NATUREZA DA DESpESA: 339031
PT: VIGILANCIA
FONTE: @25?,022]-35
EMPENHOS: 20i.9NEO0O377, 2OL}NEOOOOSS

custeamento das despesas no exencício 2OLg/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAçÃO

e 2019NEOOOO\2 pana

Ficam natÍficadas todas as demais cláusulas e
modificadas pon este Tenmo Aditivo.

condições não

E, pana constan como pnova de havenem assim pactuado, foidigitado o pnesente Tenmo Aditivo ao Contnato em 03 (tnês) vias de igual
teon e fonma, Çu€ vai assinado pelas pantes contnatantes e testemunhas, ó..,que pnoduza entne si e sucessones, os IegÍtÍmos efeitos de dineito.

Palmas/TO, t4 de feveneino de 202@.

PeIa Contratante:
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